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PARECER Nº 838/2022 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0428/22. 

Trata-se de projeto de lei de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a adoção de 
medidas destinadas à valorização dos servidores municipais, institui o Plano de Modernização 
do Sistema de Fiscalização de Atividades Urbanas e a Orientação de Atividades Urbanas, na 
forma que especifica, estabelece remuneração por subsídio para algumas carreiras públicas e 
institui outras providências. 

Segundo a proposta, dentre diversas outras especificidades previstas no projeto, 
também fica criado o Quadro de Gestão Administrativa Superior - QGAS, constituído pela 
transferência da carreira e do cargo de Analista de Planejamento e Desenvolvimento 
Organizacional, nas disciplinas Administração, Gestão Pública, Ciências Contábeis, Ciências 
Atuariais, Ciências Econômicas, Estatística, Tecnologia da Informação e Comunicação, do 
Quadro de Analistas da Administração Pública Municipal - QAA, criado pela Lei nº 16.119/15. 

Ademais, dispõe ainda a propositura, sobre o Regime de Remuneração por Subsídio 
para diversas carreiras públicas municipais. 

E, por fim, altera o art. 153 da Lei Municipal nº 8.989, de 29 de outubro de 1979, para 
determinar que o funcionário poderá obter licença sem vencimento para tratar de interesse 
particular, pelo prazo máximo de 2 (dois) anos; autoriza que o Poder Executivo regulamente o 
pagamento da gratificação pela prestação de serviço noturno, nos termos do inciso II do art. 99 
da Lei nº 8.989/79, aos servidores municipais cuja jornada ordinária de trabalho seja cumprida 
entre 22h e 6h (o valor da respectiva hora-trabalho será acrescido de 25%); estabelece que o 
transporte individual de agentes públicos da Administração Direta e Indireta deverá ser 
realizado, prioritariamente, por demanda e por intermédio do SPTaxi, aplicativo oficial da 
Prefeitura de São Paulo; e estipula que as disposições desta Lei aplicam-se, no que couber, às 
Autarquias e Fundações Municipais, cujo regime jurídico seja também disciplinado pela Lei nº 
8.989/79. 

Como se vê no ofício de envio do projeto a esta Casa e na Justificativa, trata-se de 
uma medida que busca valorização dos servidores públicos municipais, com transparência, 
responsabilidade e inovação, propiciando melhor controle pela população da remuneração dos 
agentes públicos. 

Sob o ponto de vista legal, nada obsta a tramitação da presente proposta, tendo em 
vista que a matéria nela abordada (servidores públicos municipais) é de nítido interesse local, o 
que atrai a competência legislativa do Município, nos termos do artigo 30, inciso I, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, e artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica do 
Município de São Paulo. 

A propositura observa também a regra da reserva de iniciativa, já que lei que disponha 
sobre servidores públicos municipais e seu regime jurídico é de iniciativa privativa do Chefe do 
Poder Executivo, na clara dicção do art. 37, § 2º, inciso III, da LOM: 

Art. 37 (...) 

§ 2º - São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que disponham sobre: 

(...) 

III - servidores públicos municipais, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
estabilidade e aposentadoria; 
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Observe-se que o dispositivo acima está em consonância com a alínea "c", do inciso II, 
do § 1º, do art. 61 da Constituição Federal. 

Outrossim, o projeto dá cumprimento ao disposto no art. 81 da Lei Orgânica do 
Município, que estabelece como um dos princípios norteadores da atuação da Administração o 
princípio da valorização dos servidores públicos. 

Com efeito, em vários de seus dispositivos a Lei Orgânica prevê a necessidade de se 
estabelecer um sistema de proteção e valorização dos servidores, visando assegurar, em 
última análise, a prestação de um serviço público eficiente e eficaz como enuncia o art. 89. Na 
mesma linha, o art. 90 determina que a administração pública elabore política de recursos 
humanos, com atenção ao referido princípio da valorização dos servidores. 

Resta claro, portanto, que o projeto está em sintonia com o ordenamento jurídico 
vigente. 

Para ser aprovado o projeto depende de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros desta Casa, nos termos do art. 40, § 3º, III, IV e XII, da Lei Orgânica do Município. 

Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 29/06/2022. 
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